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INFORME 046 DA FENTECT, BRASÍLIA-DF 21/12/2011. 
 
 

Vale Drogaria 
 
 

Companheiro(a), com o objetivo e esclarecer melhor suas dúvidas sobre o convênio 
vale-drogaria, celebrado entre a FENTECT e ECT, conforme garantido no ACT vigente, estamos 
encaminhando, em anexo, um exemplo de como será feito o desconto em folha dos R$ 28,00, 
bem como seu ressarcimento pela ECT. 

Reafirmamos que o trabalhador não terá qualquer ônus por ter o benefício. Esse 
convênio funciona como um seguro medicamento: com o pagamento dessa taxa mensal feito pela 
ECT, o trabalhador terá acesso a uma lista de mais de 600 medicamentos gratuitos, bem como ao 
desconto de 50% na compra medicamento de marca e 60% no genérico.  O pagamento do 
medicamento adquirido pelo trabalhador será feito através de desconto na folha de pagamento do 
mês subseqüente. 

Vale ressaltar que, a princípio, esse benefício está disponível apenas para usufruto do 
trabalhador da ECT. Futuramente, buscaremos estendê-lo aos dependentes. 

Esse é mais um avanço conquistado pela categoria desde o Acordo Coletivo de 2009, 
mas que somente agora, depois de muito diálogo e negociação, está sendo colocado em prática. 

Companheiro(a), ao receber seu cartão, avalie as vantagens oferecidas antes de 
devolver ou cancelá-lo, pois você não terá prejuízo ou ônus, mas sim benefícios.  

Por fim, qualquer informação adicional poderá ser adquirida através do telefone 0800-
291-0909 da administradora do benefício, ou através do telefone da FENTECT.  

 

Saudações Sindicais, 

 

 

José Rivaldo da Silva 
Secretário Geral 

 


